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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 798-A, DE 2007 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para estabelecer penas alternativas aplicáveis 
aos crimes de trânsito; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes,  pela aprovação (relator: DEP. CLAUDIO CAJADO) e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação (relator: DEP. REGIS DE OLIVEIRA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

 
  I - Projeto inicial 
 
 II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 
Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer 

penas alternativas aplicáveis aos crimes de trânsito. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

“Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312, 

nas situações em que o juiz aplicar a substituição de pena 

privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, esta 

deverá ser de prestação de serviço à comunidade ou a 

entidades públicas, em uma das seguintes atividades: 

 I – trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos 

corpos de bombeiros e em outras unidades móveis 

especializadas no atendimento a vítimas de trânsito; 

II – trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da 

rede pública que recebem vítimas de acidente de trânsito e 

politraumatizados; 

III – trabalho em clínicas ou instituições especializadas na 

recuperação de acidentados de trânsito; 

IV – outras atividades relacionadas ao resgate, atendimento e 

recuperação de vítimas de acidentes de trânsito. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei, embora estabeleça medidas bastante 

simples, poderá ser de grande valia para a conscientização dos condutores de 

veículos automotores, especialmente para aqueles que cometeram crimes de 
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trânsito, o que certamente proporcionará condições de tráfego mais seguras para 

toda a população. 

Para a imensa maioria dos casos de crime de trânsito, as 

penas de detenção enquadram-se nos critérios necessários para que possa ocorrer 

sua substituição por penas restritivas de direito. Esse instrumento vem sendo 

largamente utilizado pelos juizes brasileiros, notadamente por se tratar de uma pena 

que, além de eficaz do ponto de vista educativo, é bem menos onerosa para a 

sociedade. 

A intenção deste projeto de lei é garantir que o cumprimento de 

penas alternativas para os crimes de trânsito se dê em ambiente diretamente 

relacionado com as conseqüências reais ou potenciais de tais crimes, de forma que 

o responsável pela ação criminosa possa presenciar e acompanhar de perto as 

gravíssimas conseqüências que seus atos causaram ou poderiam ter causado. 

Dessa forma, a pessoa que cometeu um crime de trânsito 

poderá, além de pagar sua dívida com a sociedade – por meio da realização de 

tarefas gratuitas em unidades de resgate, hospitais e clínicas de recuperação de 

acidentados – também conhecer as vítimas e acompanhar o dia-a-dia de trabalho 

dos profissionais dessas áreas, o que lhe dará uma maior conscientização sobre as 

responsabilidades do trânsito. 

Certo de que a medida proposta promoverá melhorias na 

segurança de nosso tráfego, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em   23  de    abril  de 2007. 

Deputado HUGO LEAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente; 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. 

V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 

efeitos análogos. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.275, de 07/02/2006. 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública: 
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Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave. 

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves. 

 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 

responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool 

ou substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem: 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação. 

 

Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de corrida, 

disputa ou competição automobilística não autorizada pela autoridade competente, desde que 

resulte dano potencial à incolumidade pública ou privada: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para 

Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa 

não habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a 

quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições 

de conduzi-lo com segurança: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

 

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades 

de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, logradouros 

estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de 

dano: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 
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Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com 

vítima, na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou 

processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente 

policial, o perito, ou juiz: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, 

quando da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se 

refere. 

 

CAPÍTULO XX  

 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do CONTRAN 

no prazo de sessenta dias da publicação deste Código. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


